
         CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAPORA-MG 
 
 

Avenida Rodolfo Mallard, nº 331, Centro, Pirapora-MG, CEP: 39.270-074.   

 A CONTRATADA é obrigada a refazer, total ou parcialmente, os serviços ou produtos 
considerados como incompletos ou em desacordo com as condições fixadas nesta 
especificação. 

 Independente do prazo do contrato, a empresa deverá prestar assistência técnica que 
compreende responder consultas acerca de dúvidas sobre a elaboração dos projetos, durante o 
procedimento licitatório e durante a execução da obra; 

 Cumprir todas as exigências das Leis e Normas de Segurança; 
 O proponente deverá visitar o local destinado à reforma, inspecionar as condições gerais 

do imóvel, as condições gerais dos        acessos, ruas, estacionamentos e demais obras e ou 
serviços existentes, as diversas instalações e caixas existentes, as alimentações e 
despejos das instalações, passagens, derivações, interligações, e demais feições 
relevantes para o desenvolvimento dos projetos. 
 

 
16. DETALHAMENTO E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Todos os projetos deverão ser elaborados seguindo as exigências das Normas Técnicas da ABNT 
vigentes e demais normas pertinentes, bem como adequar-se às orientações da Câmara Municipal, na 
pessoa do seu Presidente.   

Os projetos devem se comprometer em proporcionar o melhor custo benefício para os serviços. 
Os projetos deverão ser desenvolvidos em arquivo digital no formato DWG (versão mínima 2007).  
Os desenhos deverão estar em formatos padronizados pela ABNT, série A, com o selo institucional 

fornecido pela DIRIE. Os arquivos deverão ser entregues em CD/DVD, em 3 versões: extensão. DWG 
(desenho editável), PDF (imagem) e PLT (ploter); 

Os desenhos deverão ser feitos em escala indicada na descrição dos serviços, não se admitindo 
o recurso de edição de cotas nem a redução da escala. 

No canto inferior direito de cada planta – junto ao desenho da mesma – deverá existir tabela com 
as configurações de plotagem, onde devem constar, no mínimo, as seguintes informações: as cores das 
penas e a correspondência entre as cores e as respectivas espessuras de penas. Deverá ser  priorizada, 
sempre que possível, a plotagem monocromática das plantas, na cor ou tons de preto, prevendo sempre 
a utilização de papel sulfite branco. A graficação das plantas deverá atender aos padrões a serem 
fornecidos, em meio digital, após a ordem de início. 

No caso de subdivisão do desenho em mais de uma prancha, deverão ser indicadas as linhas de 
interseção com as pranchas de desenho vizinhas, possibilitando sua reconstrução. Estas subdivisões 
deverão ser sempre ortogonais ou lineares, tomando por base uma linha de coordenada cheia. 

As peças técnicas deverão utilizar as escalas de 1:500; 100; 75 e 50.  

 A elaboração dos projetos, além de observar as características e condições do local de execução dos 
serviços ou obra e seu impacto ambiental, tem de considerar os seguintes requisitos: 

 • segurança;  


